
( X ) Emenda a Projeto de Lei Protocolo nº: 27532
Em: 29/07/2019 - 10:51:25

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 053/2019

O Vereador signatário, com base no art. 7º, inciso V, e art. 91, §1º, ambos do Regimento Interno,
apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 053/2019, de autoria do Poder
Executivo, conforme o que segue.

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º do Projeto de Lei, que passa a conter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica alterado o parágrafo 3º do art. 1º da Lei Municipal n° 6.431/06, alterada pela Lei
Municipal nº 8.500/19, que institui gratificação aos fiscais que trabalharem em Concursos Públicos
Municipais, Processos Seletivos e Processos Seletivos Simplificados, que passa a viger com a
seguinte redação:
“Art. 1º. [...]
§1° [...]
§2° [...]
§3° Para trabalhar como fiscal nos Concursos Públicos Municipais, Processos Seletivos e
Processos Seletivos Simplificados a que se refere o caput, o pretendente à função deve apresentar
Certidão Judicial Criminal Negativa.
[...]” 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A presente Emenda ao Projeto de Lei busca reestabelecer a preferência pela contratação de
servidores públicos municipais em detrimento de pessoas alheias ao quadro para o exercício da
função de fiscal nos Concursos Públicos Municipais, Processos Seletivos e Processos Seletivos
Simplificados, ainda que não possuam Ensino Médio Completo, tendo em vista que a função não
possui complexidade a ponto de exigir a exclusão de quem não possui tal escolaridade, que passa
a ser apenas critério de preferência entre os próprios servidores. Além disso, a medida expande o
privilégio à escolha de servidores, conforme critérios objetivos, barrando de forma ainda mais
vigorosa definições e benefícios de ordem meramente política.

Sala Antônio Libório Bervian, em 29 de julho de 2019.

João Pedro Albuquerque de Azevedo - PSDB
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